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PREFEM.,RA MUNICIPAI. DE ESPUMOÍ)
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ATA DE REGISTRO DE PRÍÇOS N'21/2026
PREGÃo ELETRôxrco x' ooglzozo

Aos 24 dias do mês de abril de 2026, o Município de Espumoso/RS, neste ato reprêsentado pelo Prefeito

Mtmicipal, Sr. GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO, nos termos do axt. 82, da Lei n" 14.13312021, de l"
de abril de 2021, em face da classificação das propostas apresentâdas no Pregâo Eletrônico rP 009/2026, para

Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, homologado em 0l/04/2026, resolve

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa participante da licitação, com critério de julgamento menor preço unititu:io,

LUBE PACK COMERCIAL LTDÀ inscrita no CNPJ sob n" 46.310.289/0001-46, com sede na Rua SeÍgipe,

3.993 Baino: Conj. Polo Com. e Ind. Giordano Mestrinelli, CEP: 15803-160 Cidade: Catanduva/SP -

Telefone/Fax: (17) 3042-1559 - Whats: (17) 99601-6171 E-mail: lubepack@lubepack.com.bq observadas as

cláusulas estabelecidas no edital que regeu o c€rüaÍne, conforme a seguir.

1. OBJT,TO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos itens especificados no Anexo I

- Termo de Referência do EDITAL N' 02212026 com objeto de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE PEÇAS E MATERIAIS NECf,SSÁRIOS VISANDO A
MANUTENÇÃO E RT,POSIÇÃO DE LÂMINAS DE DESGASTE, PARAFUSOS, CALÇOS E

SUPORTES, PARÂ MOTONTVELADORAS: FIATALLIS FG14O, FIATALLIS FG85'

CATf,RPILAR 12OIÇ VOLVO G93O E XCMG /2022 E T]NIIAS COM PARAFUSOS E PORCAS

PARA RETROESCAVADEIRÀ RÂNDOS 4X4 TURBO E ESCAVADEIRA HDRiULICA XCMG,
passando a fazer parte integrante dessa Atâ.

ITEM

QUANT

DESCRIÇÃO Valor Valor total

04 32 DE BRONZE R$ 2.880,00

R$ 8.320,00

05 32 CALÇO, TIRA DESLIZANTE DA

LÂMINA 5/8 EM BRONZE

R$ 2.880,00

06 32 CAIÇO DAS LÂMTNAS F1ATALLIS

FG14O E FG 85

V.Ior totsl: R§ E.320,00 (oito mil trezentos e vinte reais).

2. VALIDADE
2.1O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (dôze) meses, a partir da data de sua assinatura, e

poderá ser prorrogado, por iguat período, desde que demonstrada a vantajosidade do prego, conforme art. 84 da

Lei n' | 4 ,133 12021 .

2.2 Conforme art. 83, da Lei f 14.13312021, e § 2" do art.So, do Decreto Municipal n\.59712Q23, a

Administração não está obrigada a realizat contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotaí, paÍa tanto,

licitação específica para o pretendido, desde que motivâdamente, assegurando-se, todavi4 a preferência de

contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições.

4
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2.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as

disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no aÍ. 105 a I l4 da Lei Federal n.o 14.13312021.

4. PREÇO§
4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme demonstrativo
abaixo:

ITEM 4 LICITANTE VALOR

l" colocada

LUBE PACK COMERCIAL LTDA
RS90,00

2' colocada LINOPARTS DIESEL PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA

R$...

3' colocada VLK STRAZZABOSCO . TRATORPEÇAS R$.

ITEM 5 LICITANTE VALOR
lo colocada LUBE PACK COMERCIÂ.L LTDA

LINOPARTS DIESEL PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA

Rs.

CP MAGARINOS NG,CÂNICA EIRELI R$....

ITEM 6 LICTTAÀITE VALOR
l" colocada LUBE PACK COMERCIAL LTDA RS80,00

T colocada LINOPARTS DIESEL PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA

R$

3" colocada TRATORLAMINAS PEÇAS LTDA R$

4.2 Serão incluídos na presente ata os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licilante
vencedor na sequência de classificação da licitaçâo, e posteriormentê os licitantes que mantiverem a sua proposta
original, conforme art. 82, § 5", VI daLei Federal n" 14.13312021.
4.3 No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em pÍeço igual ao do licitante vencedor,
ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82,
Vll da Lei Federal no 14.133/2021.

4'4 Na hipotese da alínea c) do item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-
Íinanceiro do preço registrado, o fomecedor seÉ reclassificado na at4 conforme o preço reequilibrado.

5. CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO
5.1. A contratação para aquisição de lâminas de desgaste, parafusos, calgos, suportes e unhas com seus

respectivos elementos de fxação deverá atender aos seguintes Íequisitos:
a) EspeciÍicaçõesTécnicas
o Os itens deverão ser novos, de primeiro uso.

3. CONTRATO
3.1 Para a contratação dos itens registrados nessa Atâ, podeá ser dispensada a celebração de contrato com o
licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1', da Lei Federal n" 14.13312021.

R$90,00
2" colocada

3" colocada
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o Devem ser compativeis com os modelos: motoniveladoras Fiatallis FGl40, Fiatallis FG85, Caterpillar
120K, Volvo G930 e XCMG|2022; retroescavadeira Randon 4x4 Turbo; escavadeira hidráulica XCMG.
o Atender às dimensões, espessuras, furações e padrões de fixação originais ou equivalentes tecnicamente
comprovados.

b) Qualidade e Durabilidade
o Fabricados em aço de alta resistência ao desgaste e impacto.
o Adequados para uso em serviços p€sados de terraplanagem e manutenção de estradas.

c) Garantia
o Garantia mínima contra defeitos de fabricação.
o Substituição do produto em caso de não conformidade.
d) Prazo e Condições de Entrega
o Entrega dentro do prazo estipulado pela Administração.
o Itens devidamente acondicionados, identificados e acompaúados de nota fiscal.

e) Regularidade da Contratada
o Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, conforme legislação vigente.
f) Critério de Aceitação
o Conferência das especificações no ato da entrega-

o Recusa de produtos que não atendam às exigências técnicas estabelecidas.

g) Sustentabilidade (quando aplicável)
o Observância de boas pníticas ambientais na fabricação e descarte de residuos industriais, conforme

normas vigentes.

5.2. O atendimento a esses requisitos é indispensável para garantir a eficiência, segurança e continuidade dos

serviços públicos executados com os equipamentos da frota Ínunicipal-
5.3. A aquisição t€m naturez comum, tendo 9m vista que a aquisição deverá ser entregue no prazo de l0
dias da compra que deverá ser entregue na garagem da prefeitura situada na Rua Primo João Reolon, S/ no,

Bairro lndustrial.

6, CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO
6,1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Atâ, com conseouente
aplicacão das oenalidades previstas no edital, no termo de refeÉncia, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fomecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

b) quando o fomecedor não retirar a nota de empeúo, ou instrumento equivalente, no prÀzo êstabelecido pelâ

Administração, sem justiÍicativa razoável;

c) quando o fomecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de

fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou

d) quando o fomecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do câput do art. 156 da Lei Federal n'
14.133t2021.

6.2 O licitante que leve seu preço registradô podení ter seu registro cancelado da presente Ata sem aplicacão

das penalidades previstas no edital, no termo de referênci4 assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas

seguintes hipóteses:

a) quando o fomecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta Ata por falo superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior,

q
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desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentagão da sifuação

alegadar

b) falecimento do registÍado.

6.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 seú formalizado por despacho da

Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

ó.4 Na hipótese de cancelamento do registro de fomecedor, a Administração poderá convocar os demais licitantes
registÍados em ata, em ordem de classificaçâo.
6.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da presente Ata,
sem a cons€quente aplicacão das penâlidâdes previstas no edital, no termo de referência, assegurado o

contraditório e a ampla defes4 nas seguintes hipóteses:

a) quando por razão de interesse público;

b) quando a pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a
Administraçâo convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado e nâo houver êxito nas

negociações.

6.6 No caso de se tomar desconhecido o endereço do fomecedor, as comunicações necessárias serão feitas por
publicação no dirário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro
de preços.

7. PENALIDADES
7.1 Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforrne o prazo estabelecido no

edital ou termo de referência, a contar da data da assinatuÍa da Ordem de Compr4 sob pena de:

I - Multa de 10Á sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de atraso na entrega dos itens, limitada
está a 2 (dois) dias, após o qual será considerada caracterizada a inexecução parcial do contrato.
II - Multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução parcial do contÍato.
III - multa de l0oá sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução totâl do contÍato;
IV - Advertência ou suspensão do díreito de participaÍ em licitação do CONTRATANTE, por prazo não superior
a 02 (dois) anos, e ainda, declaráJo inidôneo para contratar ou transacionar com o Município.
7.2 As multas serão calculadâs sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, serão calculadas
sobre o valor da nota de empeúo.

8. FISCALIZÀÇÃO
8.1 Cabe ao fiscal proceder à Íiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade,
compatibilidade com as caÍacterísticas ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias,
confonnê previsto no art. 1 17, da Lei Federal n" 14.13312021.
8.2 Os fiscais estiio investidos no dever de recusar, em partê ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça
as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e honírios preestabelecidos,
conforme dispõe o art. 140, § lo daLei Federal no 14.13312021.
8.3 As inegularidades conslatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da past4 no prâzo máximo de 02 (dois)
dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção
ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades
cabíveis.

8.4 A fiscalização do fomecimento ficará a cargo dos Secretrírios e Servidores, conforme descrito no Termo de
Referência anexo ao Fdital n'02212026.

Página 4 de ó



Rlo Grânde do §rl
PRCFEITURA MUNICIPAT DE E5PUMOSO

PRÂçA ARTHUR RIÍÍER DE MEDEIROS, 5/N
C.N,P.J. 87,612.74310001-09

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de

Preços ou de não apücação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupçAo dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei n" 10.406/2002).

9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fomecedor.

9.3 Sempre que ocorerem as siluações elencadas, o fato deverá set comunicado, em até 24 horas após a

ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da oconência será considerado como tendo sido 24 horas

antes da datâ de solicitação de enquadramenÍo da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

rO. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
10.1. Os pregos poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, pâÍa a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto na rtâ,
que deve retrâtaÍ a variação efetiva do custo de produção, admitida a adogão de índices específicos ou

setoriais, observado o princípio da anualidade.

10.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base

na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido.

10.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da atq deverão ser feitas em até 30 (trinta) dias.

10.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de forma

concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços registrados pelas outms

empresâs na ata, momento em que deveú ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que

conceder os novos valores à contratada.

10.5. No caso de o pÍeço rôvisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a revisão e

reclassificada a ata de registro de preços.

11. FORO
11.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Atq fica eleito o Foro da

Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente ata, que de outra forma não sejam

solucionadas, Cllm expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter. por mais

privilegiado que seja.

11.2 Para firmeza do pactuado, a presente Ata foi la\T ada em 03 (tês) vias de igual teor'

E, por assim acordarem, declaram as paÍtes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida

e achada confonne, vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo hefeito Municipal, abaixo

assinado e pelo(s) Sr.(s) vANDIR JORGE FILHO, CPF n" 330.934.338-35, RG N'44.087.743-X, representando

a(s) EMPRESA(S) RXGISTRADA(S).

e
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Espumoso, em 24 de abril de 2026.

GERSON LOPES RODRIGUES IV{.q,CHADO

Prefeito Municipal
ôgão Cerenciador

VAND]R JORGE FILHO
RepÍesentante da Empresa
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